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8.11- lIcAcAo DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, tendo 
atendido a todas as exigencias deste Edital, apresentar o MENOR PREO POR ITEM, cujo objeto do certame a ela serâ 
adjudicado. 
8.11.1- Não serâo consideradas ofertas ou vantagens nao previstas neste Edital. 

9- DA(S) DOTAcAO(OES) 0RcAMENTARIA(s) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçoes que poderão advir desta licitacao correrão a conta das 
seguintes dotaçOes orcamentárias e fontes de recursos: TESOURO MUNICIPAL/RECURSO ORDINARIO; RECURSOS 
DESTINADOS A SAUDE 15%; RECURSOS DO SUS. 

Orgão Unidade Orcamentaria Projeto/Atividade Fonte Elemento de Despesas 
02.01 04.122.0006 2.002 001 3.3.90.39.00 
05.01 10.122.0005 2.029 003 3.3.90.39.00 
05.01 10.301.0058 2.030 003/009 3.3.90.39.00 
05.01 10.301.0058 2.031 003/009 3.3.90.39.00 
05.01 10.302.0060 2.034 003/009 3.3.90.39.00 

10— DA ADJUDICAcAO E HOMOLOGAcAO DO PROCESSO LICITATORIO 

10.01 . A adjudicacao desta Iicitaçao em favor do licitante cuja proposta de precos ou lance verbal seja classificado em 
primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOETRA, quando näo houver recurso. 
10.02 - A homologaçao deste pregao e da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente. 
10.03 - 0(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de näo homologar ou revogar o 
presente processo, por razOes de interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentaçao escrita. 
10.04 - A homologacao, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, a afericao das informacOes 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspecao in loco na sede da empresa para fins de 
verificaçao de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificacao externa e identificacao de pessoal 
executando serviços durante o horârio normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicaçao e a homologacao do resultado desta licitacao não implicará direito a contratacao. 

- 11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REv0GAcA0 E ANuLAcA0 

11.1- Ate 02 (dois) dias (iteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregao Presencial. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitacao perante a Administracao aquele que não o fizer 
dentro do prazo fixado neste subitem, hipôtese em que tal comunicacao nâo terá efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante nâo o impedirá de participar do processo Iicitatôrio ate o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitacOes de esclarecimentos, providéncias ou impugnacoes mediante petiçâo 
confeccionada em maquina datilografica ou impressora eletrOnica, em tinta não lavâvel, que preencham Os seguintes 
requisitos: 
11.2.1-0 endereçamento a Pregoeira da Prefeitura Municipal de De.Irapuan Pinheiro; 
11.2.2- a identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatôrios) se for o caso, contendo 0 nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, nümero do documento de 
identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregao da Prefeitura Municipal de 
Dep.lrapuan Pinheiro, dentro do prazo editalicio; 
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11.2.3 

0
fato e 0 fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

11.2.4- o pedido, corn suas especificacoes; 
11.3- Caberâ a Pregoeira decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixacao de copia da integra do ato proferido pela administraçao na imprensa oficial (flanelOgrafo) da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Organica do MunicIpio. 
11.5- 0 aditamento prevalecerã sempre em relaçao ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a peticao de impugnacão contra o ato convocatôrio que importe em modificacao dos termos do edital será 
designada nova data para a realizaçao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçäo não afetar a 
formulação das propostas. 
11.6.1- Qualquer modificacao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracao não atetar a formulacao das propostas. 
11.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover 
diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçOes ou permitir sejam sanadas falhas formais de 
documentaçao que complementem a instrucao do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informacao 
que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faz6-lo no prazo determinado 
pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçao/inabilitaçao. 
11.8- REv0GAcA0 E ANuLAcA0: 0 Municipio de Dep.lrapuan Pinheiro-CE poderá revogar a Iicitacao por razOes de 
interesse püblico, no todo ou em parte ou anular esta licitacao, em qualquer etapa do processo. 

12- DA FORMALIZAcAO DOS CONTRATOS 

12.1- As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pebo Municipio, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o 
licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO lV)o modebo do contrato a sercelebrado. 
12.1.2- Os licitantes além das obrigaçOes resultantes da observãncia da Legislaçao aplicável, deveräo obedecer as 
disposicoes ebencadas no contrato - Anexa a este edital. 
12.2- Homobogada a Iicitação pela autoridade competente, o Municipio de Dep.lrapuan Pinheiro - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 
previsto, nos termos do modebo que integra este Edital. 
12.2.1- 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, contado a partir da convocacao, para subscrever 
ocontrato. Este prazo poderà ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pebo Municipio de Dep.lrapuan Pinheiro-CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar 0 Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicacao das penalidades previstas neste Edital. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado a administracao municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacao final das propostas, para negociar corn os 
mesmos, corn vistas a obtencao de melhores preços, preservado o interesse pUblico e respeitados os valores estimados 
para a contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.3-lncumbirá a administraçao providenciar a publicacao do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos orgaos 
püblicos municipais, ate o quinto dia ütil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista na Lei Organica 
do Municipio. 0 mesmo procedimento se adotará com relacao aos possiveis terrnos aditivos. 
12.4- 0 contrato so poderá ser alterado em conformidade corn os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
12.5-0 contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera ate 12(doze) meses, 
admitindo-se, porem, a prorrogacao da vigencia dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, II da Lei no 
8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajo,saà adminjstracao. 
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12.6- c preco contratado e Os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissäo de Pregao 
da Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro e ficarão a disposiçao durante a vigência dos contratos. 
12.7- A formalizaçao dos contratos so gera ao contratado a obrigacao de executar os servicos quando expedida a 
competente ordem de serviço ou celebrado o competente termo de contrato. 

13- DA EXECUcAO DOS SERVIçOS 

13.1- DAS ORDENS DE sERvIçosIAuToRIzAcAo DEExEcucAo: A execuçâo dos servicos licitados se dará 
mediante expedicao de ORDENS DE SERVIOS/AUTORIZAAO DE EXECUcAO, por parte da administracao ao 
licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do contrato (execucao imediata) 
ou apenas parte deles (execucao fracionada), de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ordem de servico/autorizacao de execuçao emitida conterá o servico a ser executado e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiàrio do contrato no seu endereco fisico, ou enviada via fac-simile ao seu 

- nümero de telefone, ou ainda rernetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do 
prôprio Contrato. 
13.1.2- Observadas as determinacoes e orientacOes constantes da ordem de serviço/autorizaçao de execuçao, o licitante 
deverá executar o serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horârios previstos, oportunidade em 
que receberâ o atesto declarando a execução dos serviços. 
13.1.3- 0 aceite dos serviços pelo Orgao recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de 
quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificacoes estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos servicos a 
serem executados. 
13.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Contrato, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposiçOes constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as prorrogacOes, alteraçOes e 
rescisOes. - 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ExECucAO: Os servicos licitados serão executados pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, 
podendo a sua execuçao ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, em conformidade coma o Art. 57, II da Lei 
Federal n° 8.666/93 e deverão ser iniciados no prazo màximo de ate 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da 
expedicao da ORDEM DE SERVIOS/AUTORIZAAO DE EXECUAO pela administracao, no local determinado na 
ORDEM DE SERVIQOS/AUTORIZAAO DE ExEcucAo. 
13.2.1. Os serviços licitados deverão obedecer a urn cronograma de execuçao, a partir das caracteristicas e 
detalhamentos que se apresentam ORDEM DE SERVIcO/AUTORIZAcAO DE ExEcucAo pela administracao, no local 
indicado na autorizacao de fornecimento pela administracao; 
13.2.2. Os itens serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçao do contrato. 
13.2.3. Os serviços licitados poderäo ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo corn a necessidade 
do ôrgao interessado durante o prazo de contratacao, mediante a expedicao de periOdicas ORDENS DE SERVlO/ 
ExEcucAo, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a serem executado ate no máximo 05 
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ordem de serviço. 
13.2.4- Por ocasião da execuçao dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, alérn das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.5- Para os ltens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de 
Dep.lrapuan Pinheiro-CE, com endereço na Avenida dos Trés Poderes n° 75, Centro, Cep: 63.645-000, Dep.lrapuan 
Pinheiro/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF sob o n° 06.920.301-6. 
13.2.6- No caso de constatação da inadequaçao dos serviços prestados as normas e exigencias especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administracao os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máxirno de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condicoes, sob pena de aplicacao das penalidades cabiveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
13.2.7- Em nenhuma hipotese serão concedidas prorrogacoes de prazo. 
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13.3- ós serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificaçOes contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposicOes constantes de sua proposta, bern ainda as normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Onus de origem 
federal, estadual e municipal, bern corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejarn trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execucao dos serviços que Ihes sejam imputáveis, inclusive corn 
relaçäo a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do servico em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorrecOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execuçao do fomecimento, näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacao ou o 
acompanhamento pelo órgao interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representâ-lo na execucao do servico. As decisOes e providências 
que ultrapassarem a competOncia do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoçäo das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condiçOes do registro de precos, os acréscimos ou supressOes quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratacao, na forma do § 1° do artigo 65 
da Lei n° 8.666/93; 
e) a execução deve se efetuar de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços do Municipio. 

14- DO PREç0, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL1BRIO 

14.1- PREc0s: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciârios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e 
material, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margern de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: 0 pagarnento será feito mensalmente, na proporçao da execucao dos serviços licitados, segundo 
as ordens de serviços/autorizaçOes de execuçao expedidas pela administracao, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acornpanhadas das CertidOes Federais, Estaduais e 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçOes da proposta. 
14.2.1- 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs o encaminhamento da docurnentacao tratada neste 
subitem, observadas as disposiçOes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 
seu registro, hipótese na qual poderâ ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçao Getlio Vargas. 
14.4- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipOtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém 
de consequencias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do principe, configurando area econOrnica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçao da Adrninistracao para a justa 
remuneraçao do fomecimento, objetivando a rnanutencao do equilibrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15- DAS SANcOES 

15.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem de serviço ou 
apresentar documentacao falsa exigida para a certame, ensejar o retardarnento da execuçao de seu objeto, näo mantiver 
a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar corn o Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro e serà descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5(cinco) anos, sem prejuizo de aplicacao das seguintes 
multas e das dernais corninacOes legais: 

.o A 4  
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15.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar docurnentacao falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucao dos serviços; 
e) comportar-se de modo inidOneo; 
15.1.2 - multa rnoratôria de 0,5% (cinco décirnos por cento) por dia de atraso na execucao de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebirnento da ordem de execucao/autorizacao de fornecimento no endereco constante do 
cadastro, ate o lirnite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execuçao dos serviços; 
15.1.3 - multa moratOria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do servico, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias da execuçäo dos serviços requisitado; 
15.2- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço, as 
atividades da administracao, desde que não caiba a aplicacao de sancao mais grave, ou descumprimento por parte do 

-, licitante de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complernentem, näo 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sern prejuizo das dernais sancoes previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) adverténcia; 
b) multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicao, ou do valor global máximo do 
contrato, conforme o caso; 
15.3- 0 valor da multa aplicada deverâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificaçao ou decisão do recurso, por rneio de Docurnento de Arrecadacao Municipal - DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado, será autornaticarnente descontado do pagarnento a que o 
licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativarnente 
ou inscrito corno Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçâo fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
15.3.3- As partes se submeterão ainda as dernais sançOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatôrio. 
15.4- 0 fornecedor beneficiário da ata terâ o registro de seu preco cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condiçoes do contrato; 
15.4.2- nao retirar a respectiva nota de ernpenho ou instrurnento equivalente, no prazo estabelecido pela Adrninistraçao, 
sem justificativa aceitável; 
15.4.3- näo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no rnercado; 
15.4.4- tiver presentes razOes de interesse püblico. 
15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes seräo aplicadas apôs regular processo adrninistrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditôrio. 
15.5.1- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o dieito ao contraditôrio e a arnpla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias üteis para as sançOes exclusivarnente de multa e adverténcia; 
b)10 (dez) dias corridos para a sancão de impedirnento de licitar e contratar corn o Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro e 
descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRuSTAcAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustaçao dos atos e açoes a serem realizados por parte dos proponentes, ha qualquer 
rnornento do presente processo, poderá caracterizar o enquadrarnento dos rnesmos nas sansöes dos crimes e penas 
previstas do Art. 90 0, Art. 930  e Art. 960  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do 
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devido processo administrativo para a averiguacao e apuracao dos fatos ocorridos, de forma a aplicaçao das devidas 
penalidades e puniçOes cabiveis. 
16.2 - E facutado a Pregoeira, em quatquer auséncia ou omissäo quanto a instruçOes e ditames deste edital, a aplicacao 
das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de forma a manter ideal e legal 
transcorrer dos atos e açOes dos procedimentos do certame. 

17- DISP0SIcOES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial seräo sempre interpretadas em favor da amptiaçao da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse püblico, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administracao. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretàrio(s) Ordenador(es) 
de Despesa, em outro caso, mediante aplicacao do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
17.3- 0 nao atendimento de exigéncias formais nao essenciais nao importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possiveis a afericao da sua qualidade e a exata compreensao da sua proposta durante a realizacao da sessão 
püblica deste Pregäo Presencial. 
17.4- Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentação de documentaçao referente 
ao presente edital, nem em relacao as expectativas de contrataçoes dela decorrentes. 
17.5 - Antes da contrataçao será feita vistoria em todos os veiculos sob pena de não contratacao, caso esteja em 
desacordo com as condicoes deste edital e dos anexos 
17.6- A administraçao disponibilizará meios de divulgacao e amplo acesso aos precos praticados no contrato oriundo 
objeto dessa licitacao. 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questOes oriundas do presente edital serâ competente o Foro da Comarca de 
Dep.lrapuan Pinheiro—CE, 
17.9- As informaçOes sobre esta licitaçao podem ser obtidas junto a Comissão de Pregao da PMD, na Avenida dos Trés 
Poderes n° 75, Centro, Cep: 63.645-000, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE ou através do telefone (88) 3569.1150, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 as 12:00 horas. 
17.10- COpias do edital e anexos serâo fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de 
cOpia reprográfica, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregao da Prefeitura Municipal de 
Dep.lrapuan Pinheiro, situada na Avenida dos Trés Poderes n° 75, Centro, Cep: 63.645-000, DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE ou através do telefone (88) 3569.1150, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 as 12:00 horas, 
ficando os autos do presente processo administrativo a disposicão para vistas e conferéncia dos interessados, ficando o 
licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reals) de cOpia reprografica, por meio de Documento de 
Arrecadaçao Municipal - DAM. 
17.10.1. 0 referido edital e seus anexos também estäo disponIveis nos seguintes sitios virtuais: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,  nos termos da IN n° 01/2011 e IN n° 04/2015-TCM-CE. 
17.11- 0 Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissâo de 
Pregao da Prefeitura Municipal de Dep.Irapuan Pinheiro. 
17.12- Todas as normas inerentes as contratacOes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo I - Projeto 
Básico/Termo de Referéncia deste Instrumento Convocatório deveräo ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboraçao de suas propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenizacao, fica 
assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condicOes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente Iicitacao, dando ciência aos 
interessados na forma da Iegislacao vigente. 	 . 
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b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitacao, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicaçao na forma da legislacao vigente. 

17.14. Os avisos de prosseguimento das sessOes, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulacao ou revogaçäo 
serão feitos aos interessados mediante publicaçao na imprensa oficial (flanelografo) da Prefeitura Municipal de 
Dep.lrapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Organica do Municipio. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE), 10 de Fevereiro de 2017. 

Maria Joe ma Moreira 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
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I 	 PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 	 I 
NO 2017.02.08.1. 

I - INF0RMAc0ES PRIMARIAS E cLAssIFIcAcAo DA DESPESA 
1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): 
SECRETARIA DE AçAO GOVERNAMENTAL; 
SEC RETARIA DE SAUDE. 
2. D0TAcOES 0R(;AMENTARIAs: 

a)SECRETARIA DE A(;AO GOVERNAMENTAL: 
0201 .04.122.0006.2.002 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

b) SECRETARIA DE SA(JDE: 
0501.10.122.0005.2.029 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
0501.10.122.0005.2.030 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
0501.10.301.0058.2.031 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
0501.10.302.0060.2.034 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

3. FONTES DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL I RECURSOS ORDINARIOS; RECURSOS DESTINADOS A 
SAUDE 15%; RECURSOS DO SUS. 

4. VALORES ESTIMADOS: R$ 609.200,00 (Sessenta e nove mill e duzentos reais),Sendo: 

a)SECRETARIA DE AçAO GOVERNAMENTAL-R$ 98.000,00 (Noventa e oito mu). 
b) SECRETARIA DE SAUDE- R$ 511.200,00 (Quinhentos e onze mil e duzentos reais). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 
5. OBJETO: CONTRATAçAO DE SERVIOS DE LocAcAo DE VEICULOS DIVERSOS PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE SACJDE E A SECRETARIA DE AçAO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE IRAPUAN 
PIN HEIRO. 
6. JUSTIFICATIVA: 
Objetivando atender as demandas desta Adrninistracao Municipal, Faz-se necessária a presente contratacao, em 
virtude da Secretaria Municipal de Saüde não conter em sua frota prOpria, os veiculos necessários ao transporte 
das equipes e pacientes, atendendo assirn as necessidades de locomoçao de servidores no exercicio de suas 
funcoes,a contratacao também abrangerá a contrataçao de 01 (urn) veiculo, para a secretaria de Açao 
Governamental para o transporte de funcionérios em execucao de trabalhos administrativos externos, e na 
entrega de documentos oficiais dentro do Municlpio de Dep. Irapuan Pinheiro e do Municipio de Fortaleza, e 
também em outros Municlpios. Este serviço se caracteriza como serviço de natureza continua, pois são serviços 
auxiliares e necessérios a administração, no desempenho de suas atribuiçoes, que se interrompidos podern 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contrataçao deve estender-se por rnais de urn exercicio 
financeiro, sua paralisaçao causaria irnpossibilidade de execução de trabalhos necessãrios ao born 
funcionarnento dos serviços de saUde pOblica, especialmente corn transporte de pacientes. 
7. DEMAIS OBSERVAQOES: Tudo conforrne anexo I. 

III - DAS CONDIOES DEEXECucAO 
8. PRAZO E LOCAL PARA INICIO DOS sERvlcos: Ern ate 05 (CINCO) DIAS, a contar da ernissão da Ordern 
de Serviços e/ou Autorizacão de execuçao, nos locais deterrninados pelas Unidades Gestoras solicitante. 
9. PRAZO DE VIGENCIA: Ocontrato terá vigéncia de 12 (DOZE) MESES, sendo que sua execução serã de 
12 (DOZE) MESES, sendo adrnitida prorrogação por se tratar de serviços de natureza continuada, nos terrnos do 
art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 
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ANEXO I- DO PROJETO BASICOITERMO DE REFERENdA 

1. DO OBJETO:CONTRATAçAO DE SERVIOS DE LOCAçAO DE VEICULOS DIVERSOS PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE SAUDE E A SECRETARIA DE AçAo GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE IRAPUAN 
PINHEIRO. 

2. DOS ITENSNEICULOS: 

ITEM ESPECIFICAcAO QUANT.DE  
UND QUANT. 

VALOR VALOR 
VEICULOS. UNITARIO TOTAL 

Locaçào de veiculos duas ou quatro 
portas, 	gasolina 	e/ou 	ãlcool, 
motozação minima 1.0, capacidade 
minima para cinco pessoas (incluindo 
motorista), ano de fabricaçâo a partir 

1. de 2010, para ficar a disposicão da(s) 
01 MES 12 R$ 5.900,00 R$ 70.800,00 equipe(s) do 	Programa Saüde da 

Familia da regiao da Sede, toda a 
semana, no periodo compreendido 
entre as 7:00 h da segunda-feira ate 
as 19:00 h da sexta-feira. Motorista e 
combustivel por conta da Contratada.  
Locacao de 01(um) veiculo duas ou 
quatro portas, 	motorizacao 	minima 
1.0, gasolina elou álcool, capacidade 
minima para cinco pessoas (incluindo 

2. motorista), ano de fabricacao a partir 
01 MES. 12 R$5.900,00 R$70.800,00 de 	2010, 	para 	requisição 	de 

deslocamento 	por 	ordem 	da 
Secretaria de SaCide para transportar 
os profissionais do NASF. Motorista e 
combustivel por conta da Contratada.  
Locaçao de veiculo duas ou quatro 
portas, 	motorizaçao 	minima 	1.0, 
gasolina 	e/ou 	álcool, 	capacidade 
minima para cinco pessoas (incluindo 
motorista), ano de fabricacao a partir 
de 	2010, 	para 	deslocamento 	do 
pessoal 	da 	atencao 	básica 	em 

3. mwiicipios 	vizinhos 	quando 	se 
01 MES 12 R$ 5.900,00 R$ 70.800,00 deslocando para o municipio e para 

participar 	de 	reuniOes, 	oficinas, 
encontros 	e 	outros 	eventos 	de 
interesse da saüde municipal, toda a 
semana, no periodo compreendido 
entre as 14:00 h do domingo ate as 
18:00 	h 	do 	sábado. 	Motorista 	e 
combustivel por conta da Contratada.  

4. Locacäo de veiculos duas ou quatro 
01 MES 12 R$ 5.900,00 R$ 70.800,00 portas, 	gasolina 	e/ou 	álcool,  
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rnotorizacao minima 1.0, capacidade 
minima para cinco pessoas (incluindo 
motorista), ano de fabricacao a partir 
de 2010, para ficar a disposiçao da 
regiao 	de 	Maratoä. 	Motorista 	e 
combustivel por conta da Contratada.  

Locação de 01 (um) veiculo tipo VAN, 
capacidade 	minima 	para 	16 
passage iros, 	(incluindo 	motorista) 

5. ano de fabcaçao a partir de 2010, ar 
01 MES 12 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 

condconado, 	tacografo, 	direcao 
hidráulica, 	com 	motorista 	e 	corn 
cornbustivel. Motosta e combustivel 
por conta da Contratada.  

Locaçao de 01(um) veiculo quatro ou 
cinco 	portas, 	motozaçao 	minima 
1.3, gasolina e/ou âlcool, capacidade 
minima para sete pessoas, (incluindo 

6 
motorista) 	para 	transporte 	de 
pessoas 	doentes 	corn 	seus 01 MES 12 R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 
respectivos acompanhantes que se 
encontra na casa apoio do municipio 
de Dep. Irapuan Pinheiro localizada 
na 	cidade 	de 	Fortaleza 	- 	 CE. 
Motorista por conta da Contratada.  

Locaçao 	de 	veiculo 	tipo 	Utilitário 
Esportivo, 	motor 	corn 	cilindrada 
minima de 2.400 cm3, corn potência 
minica de 140 cv, combustivel diesel, 
corn tanque corn capacidade minima 
de 65 litros, Tração 42, 4x4, e 4x4 

7. 
reduzida corn acionamento mecânico 
ou eletrônico, com capacidade para 01 MES 12 R$ 8.166,67 R$ 98.000,00 
05 	(cinco) 	passageiros, 	(incluindo 
motosta) 	direcao 	corn 	assistência 
hidráulica 	e/ou 	elétrica, 	ar 
condicionado, corn no mâxirno 01 ano 
de 	fabricação. 	Motorista 	e 
combustivel 	por 	conta 	da 
Contratante.  

3. DAS 0BRIGA(;6Es: 
3.1. DA CONTRATANTE: 
a) Exigir do contratado o fiel cumprirnento do Edital e Contrato, bern corno zelo na prestaçâo dos serviços e o 

cumprirnento dos prazos. 

b) Colocar a disposiçao da contratada todas as condiçoes necessárias para a perfeita execuçao dos serviços 
solicitados. 

c) Ceder urn local apropriado para o desenvolvirnento dos trabalhos. 
d) Efetuar o pagarnento na forma convencionada neste termo. 

-i 	 A* 
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3.2. DA CONTRATADA: 

a) Executar as atividades em conformidade com 0 descrito no presente, corn os mais elevados padroes de 
competência, integridade profissional e (Mica; 

b) Arcar corn as despesas de execucão dos trabathos prôprios, corno deslocamento, aurnentacao, dentre outras; 
c) Designar para a execucão do objeto do presente profissional qualificado e habiUtado; 
d) Arcar corn as despesas de destocarnento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das 

atividades externas prOprias e de eventual treinarnento; 
e) Prestar os esclarecimentos que forern solicitados pela contratante, cujas reclarnaçôes ou orientaçOes se obriga 

a atender prontamente; 
f) Assurnir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas corn o 

contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, irnpostos, alirnentaçao do 
seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equiparnentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em reparticoes pt:iblicas, registros, autenticacoes do contrato, etc., e ficando, ainda, 
para todos as efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vinculo ernpregaticio entre 
seus ernpregados e/ou prepostos e a contratante; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firrnado; 
h) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operacão financeira, sern prévia e expressa 

autarização da contratante; 
I) Submeter-se as norrnas e condiçoes baixadas pela contratante, quanto ao comportarnento, discricao e 

urbanidade na relaçao interpessoal; 

j) Exercer rigoroso controle de qualidade sabre as inforrnaçoes apresentadas e atuar sernpre dentro dos prazos 
estabelecidos. 

k) Encarninhar a CONTRATANTE a solicitação de pagarnento, acompanhada das respectivas Notas Fiscais e de 
Empenho, acompanhadas das Certidöes Federais, Estaduais, Municipais e Trabaihista, todas atualizadas e 
regularizadas. 

4. DEMAIS 0BSERVAcOES EXIGENCIAS: 
a) Dedicar todo a ernpenho necessãrio ao fie[ e adequado cumprirnento dos encargos que Ihe são confiados; 
b) Executar o objeto deste contrato obedecendo rigorosarnente os prazos e especificaçOes técnicas contidas; 
c) Entregar os veiculos, em perfeitas condiçOes de funcionarnento, de conservaçaa, rnanutenção, pintura, 

seguranca e higiene interna e externa, corn o Oleo do motor trocado, filtros de Oleo e de ar novos; 
d) Atender aos charnados da CONTRATANTE no prazo rnãxirno de 24 (vinte e quatro) horas, enviando urn 

rnecãnico ao local dos veiculos locados a Prefeitura, quando verificado qualquer problema ou anormalidade 
nos veiculos locados; caso o problerna não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA deverã 
substituir Os mesmos por outra irnediatarnente; 

e) Reparar ou substituir (nas mesmas caracteristicas e condiçOes exigidas) sern Onus para a CONTRATANTE, os 
veiculos locados, caso suas condiçoes venharn a cornprarneter a segurança dos usuários ou boa qualidade 
dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretarnente a CONTRATANTE, seus prepostos, ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato; 

f) Na hipotese de rnanutençao corretiva, Os veiculos locados deverão ser substituidos por autro similar, quando, 
por defeito de qualquer ordem, mesrno ficar sern condiçOes de uso por mais de 24 (vinte e quatro) horas, 
segundo avaliação dos responsäveis pelo conserto ou reparo; 

g) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros em razão de 
açao ou omissão dolosa ou culpasa, sua ou dos seus propostos, independentemente de outras corninacOes 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

h) Fornecer veiculos equipado corn extintor de incêndio, cintas segurança, pneu de socorro e dernais itens 
exigidos pela legislação pertinente, bern corno a docurnentaçao atualizada; 

O -A. 
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